
DBCBBfO H® 1|02 IE Ot| DE DBZBMBRO DE 1 067
Concede tsraa fração ideal do terreno que eons* 
titue a Quadra 2-M/Urbana*

0 PREFEITO MOHXCXPAL DS PÔRTO VEL TO, toando 
das atribuições que Hie confere o artigo 9a, item XXIf do Decreto-Lei 
Federal n® 5 839* de 21 de setembro de 1 9tò, e tendo em vista o dis— 
posto no Decreto Municipal a® $hh de 22 de novembro de 1967*

D B C a S H i
* Art* 1® - i  concedida a GERALDO GOMES ROLIH* a

do terreno que eonstitue
.uaíra 2-M/Urbana, onde existiu o antigo Mercado Publico Municipal, cu 
jo terreno mede 2hf00 por 38,00 metros, com os seguintes limites* ao 
íorte, aíaixa de acesso denominada Travessa Guaporej ao Sul,pela rua 
’enrique Dias $ a Leste, pela rua Josá de Alencar; a Oeste, pela Àveni 
da Presidente Dutra*

Art* 2® - A concessão de uso do terreno e espaço 
aerso sobre à área em questão e destinada à constituição de condomíni 
o, para fins de edificação*

Art* 3® - 0 concessionário se obriga a construir 
o apartamento n® 116t a que se refere o projeto de construção aprova­
do pela Prefeitura Municipal*

Art» UQ - A presente Concessão será cancelada, 
desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são em favor do novo condomino*

Art* 5a - 0 concessionário fica desde logo imiti 
do na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci- 
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data.

Art* 6® - 0 concessionário fica obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 (TRIITTA) dias, o 
contrato de construção a que se refere o artigo 3 •* sob p ena# cance­
lamento da concessão*

Art* 7® - 0 presente Decreto entrara em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dispositécjes em contrário*
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